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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – EDITAL 01/2011

A  Prefeitura  Municipal  de  João,  por  meio  da  Fundação  Cultural  de  João  Pessoa  –
FUNJOPE, torna pública a prorrogação das inscrições do Edital  do Fundo Municipal de
Cultura – FMC,  cuja publicação no Semanário Oficial  nº 1294,  no período de 30 de
outubro a 05 de novembro de 2011, na forma a seguir especifica.

RESOLVE:

Art.  1º - ALTERAR o preâmbulo do Fundo Municipal de Cultura – FMC, Edital
01/2011, publicado no Semanário Oficial nº1294, se deu no período  de 30 de outubro a 05
de  novembro  de  2011,  que  abre  as  inscrições   para  o FUNDO  MUNICIPAL  DE
CULTURA, no tocante a inscrição de Projetos, no seguinte termos:

Preâmbulo 

Onde se lê: “ A Comissão Deliberativa do Fundo Municipal de Cultura, tendo em vista o
disposto na Lei nº 9.560 de 3 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 4.469
de 07 de dezembro de 2001, comunica que estarão  abertas as inscrições no período de 30
de janeiro a 01 de março de 2012.”

Leia-se:  A Comissão  Deliberativa  do  Fundo  Municipal  de Cultura,  tendo  em vista  o
disposto na Lei nº 9.560 de 3 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 4.469
de 07 de dezembro de 2001, comunica que estarão  abertas as  inscrições no período de 30
de janeiro a 15 de março de 2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entra e vigor na data de sua publicação, permanecendo 
 Inalteradas as demais disposições do Edital 01/2011/ Fundo Municipal de Cultura.

                                    CIENTIFIQUE-SE CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE

                                          JOÃO PESSOA 23 DE FEVEREIRO DE 2012 

                                                     
                                                Milton Dornellas Bezerra Junior
                                        Presidente da Comissão Deliberativa do FMC     


